
ESTÁDO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMÂRÂ MTINICIPÂL Do RIo GRÀNDE

PROJETO DE RESOLUÇÃO No6/2018.

Art.ío - Fica instituída a realizad.o do projeto Desapego Literário na câmara
Municipal do Rio Grande.
Paragrafo único - o projeto desapego literário se dará através do uso de um
espaço o qual será utilizado para a doação e aquisiçáo de livros.

AÍ.2: ' Qualquer pessoa terá acesso a este espaço tanto para doar quanto para
adquiír.

permitido qualquer ato de comercialização dos livrosArt.3 - Não será
descartados.

Art.4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROTOCOLADO SOB N" 7í4Aiá / 2018.

EtvE.S/o4/2018.

"FICA INSTITUIDA REALIZAÇÁO DO
PRoJETo DESAPEGo LITERÁRIo NA
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE."

Mesa Diretora !Q:

ACEMOEM I
APROVADOEM /
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Desígno paro exerceí o Íunçõo Retotot (o) do moléio o (d) veteodo. (o)

fi fico deferido, o pedido do Relotoí, o pto.o do ort. 42, § 7', do Regifiento tnteíno'

( ) Não Requeíido o Prazo do ott. 42, § 7' do Regimento

27 *,01f

.ÂMARA MUN\.,PAL Do Rlo GRANDE

DESPACHO

te do comissõo

Ptocesso n" 11 4 Ll4a
?Qes-oal4a

Delibeíou o Reldtoí:

( ) Enviot do Consultot Juridico.

N Nõo envior oo Consultor híidíco.

Rio de Ü *ro7/.

PARECER JURIDICO

()Emonexo

( ) O presente proieto otende os normos Constítucionoís, )uíidicos, Regimentois e é odequodo

o Téaico Legisldtivo.

Rio Grdnde, de de 20

ConsultoÍ Juridico

DESPACHO

No condiçõo de Belotot lo):

( ) Acotho o Pdrccer iuridico Por seus Íundomentos.

( ) Deixo de acotheí o Pore.er iuridíco pelos rozões en seporodo'

( ) O Preseflte Proieto qtende os norm.6 constitucionois, Juíídicot, Regifientoís e é odequodo

d fécnko Legisldtiva.

( ) O Preseírte üoieto ,rdo dtende os norrnas Constitucionois, Jurídicos, Regimentoís e ê

ínõdequodo d Técnico Legislotivd.

Rio Grcide, de de 20

Reldtoí (a)
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COMISSA NSTITÜI A JUSTI E CIDAD
PROCESSO N": ot
AUTOR: lr1 e54l r!; re iorQ
Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Rovam Castro
Vereadora And rea Westphal

X ) CotrsütucioEal
) hconstitucione!
) Antijurídico
) ADtiregiÍsentàl

ica Legislativa ) Inadeq uado a nica I

Vice - Presidetrte
residente

TIPO/I,I": ot?

( ) Consütucional
( ) loconstitucional
( ) Autijurídico
( ) Aotiregimental
( )InadequadoaT

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

) Constituciona.l
' ) Ilconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimeotal
) laadeq uado a Técni slarivâ

no

Vereador EDSON LOPES

( ) Constitucional
) Inconstitucional
) Aotij urídico
) Antiregimental
) Inadequado a T ica Legislativâ

(
(
(
(
(

(
(
(
(
(

Vereador Jair Rizzo

) Constitucional
) Incoosütucional
) ADtijuridico
) Âoüregimental
) Inadequedo a Técnica f.egislativa

Membro

O Presidente declarou o resultado dâ votaÉo pela suâ:

§ ) Consütucional
( ) Incoostitucional
( ) Ànüjuídico
( ) Aotiregimeotel
( ) ltrâdequado s Técnica Legislativa

Sata das Comissões Tecnicas. Câmara Municipal. Rio Grande-
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Ata no qq 7

Processo n' t4lb l'AlL

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

FLAVIO VELEDA MACIEL

2 cFuo|o LUIS SILVA DE LIMA

J ANDRÉA DUTRA WESTPHAL

4l DENISE RODRIGUES MARQUES

5l LUCIANO GONÇALVES
t) BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

76 EDSON GOMES LOPES

8ú LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

I I novnu slMoES GONÇALVES DE
CASTRO V

't0 \ FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO 'J
11 \ IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12t CHARLES SARAIVA

13 §

14 1 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES \/
15 \ GIOVANI MORALLES V
16t JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA V
17'. PAULO ROGERIO MATTOS GOMES V

JAIR RIZZO FERREIRA

19\ JOÃO DUTRA JULIO

2ot ANDRE MORAES DE SA

21
JI JOSE ANTONIO SILVA

\7 o o

DATA )3__1_ai--J_?ÃM-

ASSESSO JUR DICA DE PLEN Rro

0bw

No de
ordem

1

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

18 \

RESULTADO:



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
RESOLUÇÃO N.0r

DE 20 DE MÂRÇO DE 2018

FICA INSTITUIDA REALIZAÇÃO DO
PROJETO DESAPEGO LITERÁRIO
NA CAMARA MUNICIPAL DO RIO
GRANDE.

da Câmara Municipal do Rio
Lei Orgânica.

a seguinte Resolução.

Grande,

Art.lo - Fica
Rio Grande.

Paragrafo único - O
sení utilizado para a doação

Art.2o - Qualquer pessoa

Art.3 - Não será

Art. 4' Esta Resolução

do Projeto Literário na Câmara Municipal do

se daní através do uso de um espaço o qual

tanto para doar quanto para adquirir

dos livros descaÍados.

do Rio Grande

oa
@

Desapego
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂUANE MUNICIPAL DO RIO GRANDE
RESoLUÇÃo N. ol

DE 20 DE MARÇO DE 2018

Grande,

FICA INSTITUIDA REALIZAÇÃO DO
PROJETO DESAPEGO LITERÁRIO
NA CAMARA MUNICIPAL DO RIO
GRANDE.

Câmara Municipal do Rio
Lei Orgânica.

a seguinte Resolução.

Art.lo - Fica
Rio Grande.

Desapegodo Projeto Literítio na Câmara Municipal do

Paragrafo único - O se daná através do uso de um espaço o qual
será utilizado para a doação e

Art.2o - Qualquer pessoa tanto para doar quanto para adquirir.

Art.3 - Não será dos livros descartados.

Art. 4o Esta Resolução
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Ver. Flávio Veleda Mecielr

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE
nrsoluçÃo N. or

DE 20 DE MARÇO DE 2018

Grande,

FICA INSTITUIDA REALIZAçÃo oo
PRoJETo DESApEGo r,lrnruinro
NA CAMARA MUI\üCIPAL DO RIO
GRÂNDE.

Câmara Municipal do Rio
Lei Orgânica.

a seguinte Resolução.

Desapegodo Projeto Litení.rio na Câmara Municipal do
Art.lo - Fica
Rio Grande.

Paragrafo único - O projeto
será utilizado para a doação e

se daní através do uso de um espaço o qual

Art.2o - Qualquer pessoa tanto para doar quanto para adquirir.

Art.3 - Não será dos livros descartados.

Art. 4' Esta Resolução

do Rio Grande
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